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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 77/96

de 18 de Junho

O Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, que criou
as actuais administrações regionais de saúde, previu, no
artigo 8.o, um ajustamento do seu âmbito territorial,
a partir de 1 de Janeiro de 1995, fazendo-o coincidir
com as unidades de nível II da Nomenclatura de Uni-
dades Territoriais para Fins Estatísticos (NUTS), pre-
vista no Decreto-Lei n.o 46/89, de 15 de Fevereiro, o
que nunca foi implementado.

A aplicação desta determinação implicaria a rede-
finição das sub-regiões de saúde, até agora correspon-
dentes à área dos distritos do continente, nos termos
do artigo 5.o do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde,
aprovado pelo citado Decreto-Lei n.o 11/93.

Verifica-se, contudo, que qualquer ajustamento do
âmbito territorial das administrações regionais de saúde
deverá ser precedido de reavaliação criteriosa da capa-
cidade de resposta dos estabelecimentos de saúde envol-
vidos e da sua maior ou menor acessibilidade.

A própria redefinição e redistribuição de funções das
instituições do Serviço Nacional de Saúde, de acordo
com a sua diferenciação, aconselha uma análise prévia
muito ponderada.

Acresce ainda a necessidade de se aguardar a futura
criação de regiões administrativas, conforme o Programa
do XIII Governo Constitucional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É revogado o artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro de 24
de Abril de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 29 de Maio de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Junho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 10/96/A

Aplicação à Região do regime de organização e funcionamento
das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho,
estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro.

O Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, esta-
beleceu o regime de organização e funcionamento das

actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho,
previstas no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 441/91, de
14 de Novembro.

Aquele diploma foi entretanto alterado, por ratifi-
cação, pela Lei n.o 7/95, de 29 de Março.

É sentida a necessidade de adaptação destes diplomas
ao quadro normativo regional, mediante a designação
dos órgãos e serviços competentes para a sua execução
no âmbito da Região Autónoma dos Açores.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea i) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Na aplicação à Região Autónoma dos Açores do
regime de organização e funcionamento das actividades
de segurança, higiene e saúde no trabalho, estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, com a
redacção dada pela Lei n.o 7/95, de 29 de Março, serão
tidas em conta as adaptações de carácter orgânico cons-
tantes dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Competências

1 — A autorização e suas alterações, previstas no n.o 5
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Feve-
reiro, são concedidas por despacho conjunto dos Secre-
tários Regionais da Saúde e Segurança Social e da Juven-
tude, Emprego, Comércio, Indústria e Energia.

2 — As competências atribuídas ao Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho e à Direcção-Geral da Saúde são exercidas no
âmbito das Secretarias Regionais da Juventude,
Emprego, Comércio, Indústria e Energia e da Saúde
e Segurança Social, respectivamente.

3 — As actividades de promoção e vigilância da saúde,
nas situações previstas no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, são asseguradas pelas ins-
tituições e serviços integrados no Serviço Regional de
Saúde.

Artigo 3.o

Produto das coimas

O destino do produto das coimas e o modo de trans-
ferência da receita efectivamente arrecadada regem-se
nos termos a que se refere o Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 14/90/A, de 7 de Agosto.

Artigo 4.o

Prazos

Os prazos estabelecidos nos artigos 25.o, 27.o e 30.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, con-
tam-se a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma.
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Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Abril de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 11/96/A

Alterações aos artigos 3.o e 24.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 14/95/A, de 22 de Agosto

O Decreto Legislativo Regional n.o 14/95/A, de 22
de Agosto, uniformizou e sistematizou os apoios à habi-
tação a conceder pelo Governo Regional dos Açores.

Em resultado da sua aplicação prática, verificou-se
que a fórmula consagrada na alínea j) do artigo 3.o
daquele diploma contém um erro de concepção, que
urge corrigir, para além das imprecisões constantes da
alínea h) do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 24.o do mesmo
diploma.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/95/A, de 22 de Agosto, passa a ter a redacção
seguinte:

«Artigo 3.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

j) Apoio (Ap) — valor da comparticipação finan-
ceira, arredondado para a dezena de contos ime-
diatamente superior, calculado pela fórmula a
seguir indicada, em que z e o valor padrão Vp
são variáveis a serem fixadas por resolução do
Governo Regional dos Açores, podendo esta
última ser actualizada anualmente, com base na
taxa de inflação:

Ap = (Ff + Fe + Fh + 1) × Vp»
3 z

Artigo 2.o

O artigo 24.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/95/A, de 22 de Agosto, passa a ter a redacção
seguinte:

«Artigo 24.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Não ser o preço referido na alínea f) superior

a 6 000 000$.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O valor referido na alínea h) do n.o 1 poderá

ser actualizado anualmente, com base na taxa de infla-
ção, por resolução do Governo Regional dos Açores.»

Artigo 3.o

O presente diploma reporta os seus efeitos à data
da publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/95/A, de 22 de Agosto.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Abril de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.


